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compreendendo o fornecimento de materiais e execução de 
todos os serviços, nas escolas: EEPG Milton Martins Poitena 
(no Município de Itanhaém), EEPG João Octávio dos Santos (no 
Município de Santos) e EEPG Leonor Guimarães Alves Stoffel 
(no Município de São Vicente).

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não mais caber a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.241,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela 
Segunda Câmara do Tribunal de Contas referente ao Processo 
TC - 4547/026/04, que julgou irregular o Termo de Aditamento 
nº 73/05 ao contrato firmado entre a Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU 
e a Embras - Empresa Brasileira de Obras e Serviços Ltda., obje-
tivando a execução indireta em regime de empreitada integral 
de 143 unidades habitacionais - Empreendimento Jundiaí “H”.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato em tela.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.242,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pela Segunda 
Câmara no Processo TC - 6949/026/04, que julgou irregulares 
a dispensa de licitação, bem como o contrato, o termo de reti-
ratificação e o termo de encerramento celebrados entre a Fun-
dação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e o Instituto 
de Organização Racional do Trabalho - IDORT.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.243,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisões do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Ficam reconhecidas as decisões do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no Processo TC - 31501/026/03, 
que julgaram irregulares a tomada de preços e o contrato, os 
termos aditivos, deixando de conhecer, ainda, os termos de 
recebimento provisório e definitivo e o termo de encerramento 
das obrigações contratuais, referentes ao contrato celebrado 
entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e 
a Profac Engenharia e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios com cópia deste decreto 
legislativo à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Públi-
co para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.237,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Pro-
cesso TC - 24225/026/1997, que julgou irregulares os 4º, 5º e 6º 
Termos de Aditamento ao contrato firmado entre a Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM e a Constran S/A - 
Construções e Comércio, visando a execução de obras civis bru-
tas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, 
Lote 02 - Estações Berrini e Vila Olímpia, bem como ilegal o ato 
determinativo das despesas decorrentes.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não mais caber a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.238,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao Proces-
so TC 9789/026/04, que julgou irregulares o pregão presencial 
e o contrato, celebrado entre a UGA V - Hospital Brigadeiro 
- Secretaria de Estado da Saúde e a Geraldo J. Coan & Cia. Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público do Estado 
de São Paulo, no sentido de serem tomadas as medidas cíveis e 
criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.239,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao pro-
cesso TC - 9235/026/03, que julgou irregulares a concorrência 
pública, o contrato, os termos de inclusão de lotes, o termo de 
conciliação de equipamentos, os termos de renovação de loca-
ção e o termo de encerramento, celebrados entre a Companhia 
de Processamento de Dados do Estado de São Paulo - PRODESP 
e a Microcity Computadores e Sistemas Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se oficio ao Ministério Público do Estado 
de São Paulo e à Procuradoria Geral do Estado, no sentido de 
serem tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º- Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.240,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Pro-
cesso TC - 13287/026/01, que julgou irregulares a concorrência 
pública e o contrato firmado entre a Fundação para o Desen-
volvimento da Educação - FDE e a Comercial e Construtora 
PPR Ltda., objetivando a prestação de serviços de pequenas 
reformas, no regime de empreitada por preço global e unitário, 

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 5 de 
outubro de 2009.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.233,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado pelo Tribunal 
Pleno no Processo TC-017663/026/02, que julgou irregular o 
instrumento de cessão e transferência de obrigações, firmado 
em 18 de outubro de 2005, entre as empresas Elmo Segurança 
e Preservação de Valores S/C Ltda. e a firma World Vigilância 
e Segurança Ltda., tendo como interveniente o Banco Nossa 
Caixa S/A, objetivando a prestação de serviços de segurança e 
vigilância patrimonial.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia dos autos, para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.234,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o arquivamento do Processo RGL nº 
568/2008.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC-29370/026/04, que julgou irregulares a licitação, o contrato 
e o termo aditivo celebrado entre a Companhia de Desenvolvi-
mento Agrícola de São Paulo - CODASP e a empresa A. Fernan-
dez Engenharia e Construção Ltda.

Artigo 2º - Arquive-se o Processo RGL nº 568/2008, por não 
caber mais a sustação do contrato em tela.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.235,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC - 17184/026/03, que julgou irregulares o contrato firmado 
entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e 
a Construtora Cronacon Ltda., objetivando a prestação de servi-
ços de pequenas reformas, no regime de empreitada por preço 
global e unitário, compreendendo o fornecimento de materiais 
e execução de todos os serviços, nas escolas: EEPG Prof. Cezar 
Yasigi, EEPG Mary Moraes, EEPG Maestro Callia, EEPSG Vicente 
de Paula Dale Coutinho, EEPG Francisco Roswell Freire e EEPG 
Prof.ª Maria Luiza Andrade Martins Roque, no município de São 
Paulo; bem como os termos decorrentes.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não mais caber a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.236,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão concernente ao 
Processo TC - 29363/026/00, que julgou irregulares a licitação 
e o contrato, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Tec-
nosul Engenharia e Construções Ltda.

Artigo 2º - Expeça-se ofício ao Ministério Público e à Pro-
curadoria Geral do Estado de São Paulo, no sentido de serem 
tomadas as medidas cíveis e criminais cabíveis à espécie.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais 
nenhuma providência.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 
deoutubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

os atos determinativos das despesas decorrentes, firmados 
entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo - CDHU - e a empresa Comagi Cons-
truções e Comércio Atayde Girardi Ltda., visando a execução 
indireta, em regime de empreitada integral, de 414 unidades 
habitacionais para o empreendimento Guarulhos “O/P/Q”.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópias dos autos para 
que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber a sustação 
do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.229,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo 
TC - 17185/026/03, que julgou irregulares o contrato firmado 
entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e 
a Spaço, Engenharia e Comércio Ltda., objetivando a prestação 
de serviços de pequenas reformas, no regime de empreitada 
por preço global e unitário, compreendendo o fornecimento de 
materiais e execução de todos os serviços, nas escolas: EEPG 
Gabriella Monteiro Athayde Marcondes, EEPG Yolanda Bueno 
de Godoy, EEPG Doutor Mário Tavares (no município de Pin-
damonhangaba), EEPSG Carlos Leôncio da Silva (no município 
de Lorena), e EEPSG Prof.ª Alice Vilela Galvão (no município de 
Canas), bem como os termos decorrentes.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não mais caber a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.230,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, no Acórdão prolatado pela Primeira 
Câmara no Processo TC-17186/026/03, que julgou irregulares a 
licitação, o contrato e os termos de aditamento dele decorren-
tes, referentes ao contrato celebrado entre a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE e a SANED - Saneamento 
Edificações e Comércio Ltda.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios ao Ministério Público e à 
Procuradoria Geral do Estado remetendo cópia deste decreto 
legislativo, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.231,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Pro-
cesso TC - 15125/026/05, que julgou irregulares a concorrência 
pública e o contrato firmado entre a Fundação para o Desenvol-
vimento da Educação - FDE e a Proeng Construtora, Comércio 
e Representação Ltda. objetivando a construção de prédio 
escolar em estrutura de aço com fornecimento, instalação, 
licenciamento e manutenção de elevador e construção de salas 
de aula, ambientes complementares e reforma de prédio escolar 
com fornecimento, instalação, licenciamento e manutenção de 
plataforma.

Artigo 2º - Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do 
Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste decreto 
legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não mais caber a 
sustação do contrato.

Artigo 4º - Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
outubro de 2009.

 a) BARROS MUNHOZ - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.232,
DE 16 DE OUTUBRO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal 
de Contas do Estado de são Paulo e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe confere a alínea 
“h” do inciso II do artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento 
Interno, promulga o seguinte decreto legislativo:

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Pro-
cesso TC-132/009/05, que julgou irregulares a licitação, na 
modalidade convite, que precedeu a nota de empenho entre 
o Conjunto Hospitalar de Sorocaba e a empresa Instrucon 
Indústria e Comércio de Produtos Científicos Ltda., objetivando 
a contratação de serviços para a manutenção corretiva de cama 
Clinitron C-2 para o setor de queimados do Conjunto Hospitalar 
de Sorocaba.
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